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Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Guará/SP. 

 

 

 

Indicação nº : 37/2019 

 

 

 

   O(s) Vereador(es) abaixo assinado(s), vem(ê), 

respeitosamente à presença de V. Exa., requerer que, após o devido trâmite 

regimental, seja a presente proposição, enviada ao Executivo Municipal. 

 

Assunto: 

 

   Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, se 

digne em determinar o quanto segue: 

 

   1) realização de auto de vistoria do corpo de bombeiros 

– AVCB em todas as escolas municipais. 

 

Justificativa: 

 

   Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (A. V. C. B.), é 

o documento emitido pelo Corpo de Bombeiros da Policia Militar do Estado de 

São Paulo (CBPMESP) certificando que, durante a vistoria, a edificação possuía 

as condições de segurança contra incêndio. É um conjunto de medidas 

estruturais, técnicas e organizacionais integradas para garantir a edificação um 

nível ótimo de proteção no segmento de segurança contra incêndios e pânico, 

previstas pela legislação e constantes no processo, estabelecendo um período de 

revalidação. 

   Esse documento, elaborado pelo corpo de bombeiros, é 

fundamental para o funcionamento das escolas, pois atesta que o estabelecimento 

passou por uma vistoria e que atende a todos os critérios de segurança e prevenção 

de acidentes. 

     Aguarda(m) deferimento. 

 

Guará/SP, 25/04/2019. 

 

 

 

André Luís Kihara Montrezollo 

Vereador 

 


